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de Justiça ad hoc da Comarca de Manicoré/AM, a fi m de realiza o cumprimento de citação, notifi cação e intimação judicial, após o 
horário de expediente e no limite de 150 (cento e cinquenta) mandados mensais, nos termos da Lei nº 5.415, de 15 de março de 2021 e 
das Portarias nº 1268/2019 e 1976/2020,a contar do fi nal do prazo da última prorrogação.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente

PORTARIA Nº 1.089, DE 30 DE ABRIL DE 2022.

O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

CONSIDERANDO  o Encaminhamento do  SECOP (doc.0528842), bem como o Decisão GABPRES (doc.0528971), constantes no 
Processo Administrativo SEI/TJAM nº  2022/000009491-00, 

RESOLVE

DESIGNAR os servidores FÁBIO DE ARAÚJO COUTO como Fiscal e CLÁUDIA CORRÊA FORTUNATO como Suplente, a fi m de 
acompanharem a execução do Contrato Administrativo nº 013/2022 – FUNJEAM, celebrado entre esta Corte de Justiça e a empresa 
TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.  

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente

PORTARIA Nº 1.090, DE 30 DE ABRIL DE 2022.

O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

CONSIDERANDO o Ofício n.º 117/2022 - 3.º JEVDFCM (doc.0521468), informação DVPROVMP (doc.0526568) e a Decisão 
GABPRES (doc.0528457) nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM n.º 2022/0000010776-00,

RESOLVE,

DESIGNAR a servidora Leidiane Costa da Cunha, Assistente Judiciário deste Poder, para exercer, em substituição não remunerada, 
o cargo comissionado de Diretor de Secretaria de Vara - PJ-DSV, do 3.º Juizado Especializado no Combate à Violência Doméstica 
e Familiar Contra a Mulher, durante o usufruto de férias do titular, o servidor Gilson José dos Santos Júnior,  no período de 25/04/2022 
a 29/04/2022.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente


